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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 543, DE 2022 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, 

combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja 

oficiado o Senhor Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, para que nos esclareça 

os motivos da paralisação das obras do Hospital Municipal de Peruíbe, que foram 

iniciada em 2015 com a promessa de serem concluídas em 2016. 

Questiona-se: 

1. Qual foi o custo total que dessa obra do Hospital Municipal de Peruíbe, hoje 

paralisada, desde o início até hoje? Quanto o Governo do Estado repassou para essa 

obra? 

2. Qual o motivo ou motivos de a obra não ter sido concluída dentro do prazo? 

3. A antiga responsável pela execução das obras, TECNOJAD, cumpriu o contrato 

integralmente? Caso não, quais pontos ficaram em aberto? 

4. Qual a data prevista para a entrega da obra em definitivo? 

JUSTIFICATIVA 

A denúncia chegou ao gabinete do deputado Estadual Douglas Garcia através de 

moradores da cidade de Peruíbe-SP que já vinham fazendo diversas cobranças de 

maneira informal à Prefeitura a respeito das obras paralisadas do Hospital Municipal 

de Peruíbe, que foi iniciada em 2015 com promessa de ser concluída em 2016, 

conforme foto de propaganda anexada. Recentemente, o Governador em exercício, 

Rodrigo Garcia, foi até a cidade de Peruíbe para firmar mais um repasse de R$ 22 

milhões, estabelecendo prazo de 24 meses, com a Construtora já definida, JR 

CONSTRUTORA, para entrega da obra concluída. A questão é que, não se sabe nada a 

respeito do que teria ocasionado os atrasos, ou sobre quem recairia a 

responsabilidade pela má gestão das obras e sua não conclusão. 
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Sala das Sessões, em 29/8/2022. 

a) Douglas Garcia 
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